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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga



DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO   04

DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028SECRETÁRIOS

ALMIR DE SOUZA SCHERRER
Secretário Executivo de Comunicação

ARY ROBERTO MOREIRA
Secretário Municipal de Manutenção e Serviços

ASTOR DILEM DOS SANTOS JUNIOR
Secretário Municipal de Obras

CLAYTON SIQUEIRA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva do Ipaci

EDER BOTELHO DA FONSECA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social (Inte-
rino)

EDNALVA MARIN
Secretária Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos 
Humanos 

ELIZEU CRISOSTOMO DE VARGAS
Secretário Municipal de Fazenda

FABRÍCIO FERREIRA SOARES
Secretário Municipal de Interior

FERNANDO SANTOS MOURA
Controlador Geral do Município

INOCÊNCIO VALIATE BATISTA
Secretário Municipal de Limpeza Urbana (Interino)

JOSÉ ARCANJO NUNES
Secretário Municipal de Agricultura

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Secretário Municipal de Educação

LUCIANO BAPTISTA OLIVEIRA JUNIOR
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano 

LUIZ CARLOS ZANON DA SILVA JUNIOR
Procurador Geral do Município

MARCELO FÁVERO DE OLIVEIRA
Secretário Executivo de Relações Institucionais

MAURO CÉSAR DE OLIVEIRA SÁ
Secretário Municipal de Transportes

RODOLPHO SILVA MAIA
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de 
Vida

RODOLFO FERNANDES DO CARMO
Secretário Municipal de Governo e Planejamento Estra-
tégico
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 
(Interino)
Secretário Municipal de Captação de Recursos (Interi-
no)

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração

TATIANA APARECIDA PIROVANI RODRIGUES
Diretora Presidente da Agersa (Interino)

THIAGO FIÓRIO LONGUI
Secretário Municipal de Meio Ambiente

VILSON CARLOS GOMES COELHO
Secretário Municipal de Gestão Especial
Secretário Municipal de Saúde (Interino)

WANDERSON AMORIM DONA
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 



DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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ANO LVI I I   Nº  7609   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 37.290

APROVA O REGULAMENTO DO ESTÁGIO
PROBATÓRIO A QUE ESTÃO SUJEITOS OS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
CLASSIFICADOS E APROVADOS EM
CONCURSO PÚBLICO, CONFORME
DISPOSTO NAS LEIS Nº 3995/1994 E
4.009/1994.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 69 da Lei
Orgânica do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 39470/2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do Estágio Probatório, anexo ao
presente Decreto, de conformidade com a Constituição da República Federativa do
Brasil, a Lei Orgânica do Município de Cachoeiro de Itapemirim e nas Leis nº 3.995,
de 24 de novembro de 1994 e 4.009, de 20 de dezembro de 1994.

Art. 2º As disposições deste Regulamento são extensivas à Administração
Indireta e Empresa Pública do Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial os
Decretos n° 21.496, de 27/12/2010, n° 25.983, de 28/03/2016 e n° 27.151, de
07/08/2017.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

(REPUBLICAÇÃO DOM Nº 7596)
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DECRETO Nº 37.383

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 47456/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, do respectivo cargo em comissão, o
servidor abaixo mencionado, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura -
SEMAG, a partir de 30 de junho de 2026, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Abilio Moulais Neto Gerente de Desenvolvimento Rural C 2 SEMAG

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

  20



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7609 - 30 de Junho de 2026

DECRETO Nº 37.384

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 46810/2026,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo efetivo de Professor da Educação
Básica PEB-C – Educação Física, Graduação, I, A, matrícula n° 735474-01,
a servidora LARA DONNA VENTURIN, lotada na Secretaria Municipal de
Educação - SEME, a partir de 23 de junho de 2026.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 37.387
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PLANO DE
CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA PARA O
EXERCÍCIO DE 2026, APROVADO ATRAVÉS DO
DECRETO N° 35.790, DE 10 DE JULHO DE
2025, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pelo artigo 69, inciso VI da Lei
Orgânica Municipal, e tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 47583/2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Plano de Contratação Anual – PCA para o
exercício de 2026, aprovado através do Decreto n° 35.790, de 10/07/2025,
acrescentando para tanto, o que segue abaixo:
PCA SEMMA N° 23/2026
Órgão: 15 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Gestor: Thiago Fiorio Longui
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Objeto: “Locação de tendas para a realização de evento institucional promovido pela Gerência de
Educação Ambiental”
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1.265  /2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE 
PROMOÇÃO VERTICAL.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e 
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que 
consta no processo nº 87.419/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a relação da Portaria nº 
1.149/2026,  referente  a  concessão  de  PROMOÇÃO  VERTICAL 
à servidora HÉRICA CAMILETTE SILVEIRA, PROF PEB A, quanto a data 
de  jus,  onde se  lê:  “a  partir  de  30/10/2026”  leia-se:  “a  partir  de 
30/10/2025”. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900370030003600310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 1.302/2026

ALTERA  DISPOSITIVO  DA  PORTARIA  Nº 
175/2026,  QUE  DISPÕE  SOBRE  A 
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 
ENCARREGADA  DOS  PROCEDIMENTOS  A 
QUE  SE  REFEREM  AS  AVALIAÇÕES  DE 
PROGRESSÃO  HORIZONTAL  E  VERTICAL, 
NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE  EDUCAÇÃO,  PREVISTOS  NA  LEI  N° 
7756/20219.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 

Santo,  no  uso  de  suas  atribuições  delegadas 

por  nomeação  na  forma  do  Decreto  nº 

36.023/2026, tendo em vista o que consta no 

processo nº 3610/2026,

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  a  composição  da  Comissão 

encarregada  dos  procedimentos  a  que  se  referem  as  avaliações  de 

progressão horizontal e vertical, instituída pela Portaria n° 225/2022 e suas 

posteriores  alterações,  que  passa  a  vigorar  com  os  membros  abaixo 

mencionados, sob a presidência do primeiro.

1. José Carlos Corrêa Cardoso Júnior

2. Daniele Leandro de Sousa Vicente Conceição

3. Gustavo Carvalho Lins

4. Rachel Santana Torres Poloni

5. Patricia  Gama Temporim Cansi

6. Simone de Souza Beiriz

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 24 de junho de 2026.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Secretário Municipal de Educação

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900370037003000390037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 1.303/2026

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REDUÇÃO
DA JORNADA DE TRABALHO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições delegadas através dos Decretos nºs.
18.275/2008 e 35.892/2025

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  aos  servidores
constantes na relação abaixo, redução de sua carga horária cotidiana, para
cuidar de dependente, no período de 12 (doze) meses, tendo em vista o que
consta  no  processo  citado e  com base  no  artigo  9º  da  Lei  nº  7.757/2019,
alterado pela Lei nº 8067/2023.

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO
REDUÇÃO DA
JORNADA DE
TRABALHO

PERÍODO PROC. N°

GIOVANA BRANDAO
VIEIRA PEREIRA 

CUIDADOR SEME 30%
15/06/2026 a
15/06/2027

26623/2026 

GLAUCIA GAMA THOBIAS
FERREIRA 

AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO SEME 40%

17/06/2026 a
17/06/2027 28974/2026 

JOCELANE DE ANDRADE
PEREIRA

AGENTE COMUNITÁRIO
DE SAÚDE

SEMUS 30%
15/06/2026 a
15/06/2027

26305/2026 
85127/2025

MICHELLI TORRES
FRANZOTTI PROF PEB C SEME 40%

15/06/2026 a
15/06/2027 28618/2026 

SOLANGE FALCÃO
SANTANA

PROF PEB D SEME 30%
15/05/2026 a
15/05/2027

61268/2024 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 24 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900370036003900370038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 1.305/  2026  

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO  DE
LICENÇA PARA  TRATAMENTO
DE SAÚDE E  BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025,

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde ao  servidor
abaixo mencionado, conforme atestado médico apresentado e anexo
ao referido processo, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e
Decreto nº. 29.111/2019. 

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO LICENÇA PROC. Nº

MARCOS ROSA DE
CASTRO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS
PÚBLICOS MUNICIPAIS

SEMCULT 30 DIAS 26/05/2026 41501/2026 

Art.  2º  Conceder  benefício
auxílio-doença ao referido servidor, no período de 30 (trinta) dias,
a partir de 25 de junho de 2026, de acordo com perícia de atestado
deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo
Innovar). 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 25 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900370038003200300034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 1.306/  2026  

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO  DE
LICENÇA PARA  TRATAMENTO
DE SAÚDE E  BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025,

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde ao  servidor
abaixo mencionado, conforme atestado médico apresentado e anexo
ao referido processo, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e
Decreto nº. 29.111/2019. 

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO LICENÇA PROC. Nº

FRANCISCO DE
OLIVEIRA ROCHA 

MOTORISTA SEMMAT 30 DIAS 02/05/2026 39007/2026 

Art.  2º  Conceder  benefício
auxílio-doença ao  referido  servidor,  no  período  de 90  (noventa)
dias, a partir de 1º de junho de 2026, de acordo com  perícia de
atestado deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho
(Grupo Innovar). 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 25 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900370039003700350034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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POR  TARIA Nº 1.309/2026  

DISPÕE  SOBRE  ALTERAÇÃO  DE 
PERÍODO DE FÉRIAS DE SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos Decretos nºs. 18.275/2008  e 
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  a  Portaria  nº 
2.245/2025, no que se refere ao período de férias do servidor abaixo 
mencionado.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. NºPERÍODO DE 
FÉRIAS

PERÍODO DE 
FÉRIAS

ROGERIO SIQUEIRA
 DIAS MACIEL 

Procurador PGM 
01/07/2026  a 
30/07/2026

06/07/2026  a
20/07/2026 e 
01/12/2026 a 
15/12/2026

42639/2026

Art. 2º Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 25 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900370039003800380032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 1.310/  2026  

DISPÕE  SOBRE  AFASTAMENTO  EM 
VIRTUDE DE LICENÇA PATERNIDADE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 
35.892/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado ao servidor 
abaixo  mencionado,  afastamento  do  expediente,  no  período  de 
20 (vinte) dias, por motivo de PATERNIDADE, conforme consta nos 
autos do processo mencionado, nos termos do Artigo 56, Inciso VIII, 
da  Lei  nº  4.009,  de  20.12.94  (Estatuto  dos  Servidores  Públicos 
Municipais), modificado pelos artigos 3º e 4º da Lei nº 7757/2019. 

SERVIDOR LOTAÇÃO A PARTIR DE PROC. N°

JOSÉ RODRIGO FERREIRA SEME 17/06/2026 45589/2026

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 25 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900370038003900320035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 1.311/2026

PLANO  DE  CONTINGÊNCIA  PARA 
ENFRENTAMENTO  DE  EPIDEMIAS 
POR  ARBOVIROSES  –  DENGUE, 
CHIKUNGUNYA,  ZIKA  VÍRUS, 
OROPOUCHE E FEBRE AMARELA.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
SAÚDE  de  Cachoeiro  de  Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto 
nº  36.940/2025,tendo  em  vista  o  que 
consta no processo n°  32751/2026, 

RESOLVE:

Art. 1º  APROVAR o Plano de 
Contingência  para  enfrentamento  de  epidemias  por  arbovirose  – 
Dengue,  Chikungunya,  Zika  Vírus,  Oropouche  e  Febre  Amarela 
(2026/2027) no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, contido no 
anexo desta Portaria.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 25 de junho de 2026.

VILSON CARLOS GOMES COELHO
Secretário Municipal de Saúde (Interino)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900370038003900350034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 1.312/  2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE 
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º PRORROGAR o  BENEFÍCIO 
AUXÍLIO-DOENÇA concedido  à  servidora  abaixo  mencionada,  no 
período descrito, de acordo com laudo médico e perícia de atestado 
deferidos pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo 
Innovar), nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 
29.111/2019.

SERVIDORA CARGO LOTAÇÃO DURAÇÃO INÍCIO PROC. Nº

ANTONIA MARCELA 
MINTO BRITO  

AGENTE 
ADMINISTRATIVO

SEMAD 32 DIAS 12/06/2026 43909/2026

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 25 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900370038003900350035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 1.313/2026

DESIGNA  SERVIDORES PARA 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
DA  EXECUÇÃO  DAS  ATAS DE 
REGISTRO DE PREÇOS FIRMADAS NO 
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS de 
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas  através  do  Decreto nº 
34.902/2025,  tendo  em  vista  o  que 
consta no processo nº 45849 /2026,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores  EDSON 
ADENILSON  VAZZOLER  e  VANDERLEIA  BARBOSA  SILVA 
VIEIRA, lotados na SEMMAT, para acompanhamento e fiscalização da 
execução das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS firmadas no Município e 
descritas na relação anexa.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 25 de junho de 2026.

ARY ROBERTO MOREIRA
Secretário Municipal de Manutenção e Serviços 

1
Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade

com o identificador 31003900380030003100300033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP
n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7609 - 30 de Junho de 2026

POR  TARIA Nº 1.314/2026  

DISPÕE  SOBRE  ALTERAÇÃO  DE 
PERÍODO DE FÉRIAS DE SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos Decretos nºs. 18.275/2008  e 
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Alterar  a  Portaria  nº 
2.245/2025, no que se refere ao período de férias do servidor abaixo 
mencionado.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. NºPERÍODO DE 
FÉRIAS

PERÍODO DE 
FÉRIAS

ERIKA LARYSSA
 VIANNA GOMES 

Professor PEB D SEME

02/01/2026 a 
16/01/2026 e 
17/08/2026 a 
31/08/2026

02/01/2026 a 
16/01/2026 e 
14/09/2026 a 
28/09/2026

44596/2026

Art. 2º Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Portaria nº 1.273/2026.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 25 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900370038003900360031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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POR  TARIA Nº 1.315/2026  

DISPÕE  SOBRE  ALTERAÇÃO  DE
PERÍODO DE FÉRIAS DE SERVIDORES.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  a  Portaria  nº
2.245/2025,  no que se refere ao período de férias dos servidores
mencionados na relação abaixo.

Art. 2º Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900380030003200300039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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2

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 1.315/2026 - 1 

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. Nº
PERÍODO DE 

FÉRIAS
PERÍODO DE 

FÉRIAS

AISLAN NAJARA DA SILVA AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO SEMAG 03/08/2026 a 

01/09/2026
04/01/2027 a 
02/02/2027 45324/2026 

BARBARA ZARDO BISSOLI 
SUBSECRETARIO DE 

AUDITORIA E CONTROLE 
INTERNO

CGM

02/03/2026 a 
16/03/2026 e 
16/10/2026 a 
30/10/2026

02/03/2026 a 
16/03/2026 e 
01/12/2026 a 
15/12/2026

46711/2026 

CAIO BRUNORO DILEM AUDITOR FISCAL DE 
OBRAS SEMDURB

15/7/2026 a 
29/7/2026 e
4/1/2027 a
18/1/2027 

20/7/2026 a 
3/8/2026 a
4/1/2027 a
18/1/2027 

41911/2026 

CAMILA SAMPAIO 
PETERLE BAPTISTA 

GERENTE DE CENTRAL 
DE BENEFÍCIOS SEMDES

16/07/2026 a 
30/07/2026 e 
16/12/2026 a 
30/12/2026 

16/07/2026 a 
30/07/2026 e 
01/12/2026 a 
15/12/2026

45453/2026

ERIKA LARYSSA VIANNA GOMES PROF PEB D SEME

2/1/2026 a 
16/1/2026 e  
17/08/2026 a

31/8/2026 

2/1/2026 a 
16/1/2026 e
14/9/2026 a
28/9/2026. 

44596/2026 

GIOVANNA GABRIELI ARAUJO REIS GERENTE CONTENCIOSO 
FISCAL SEMFA

05/01/2026 a 
19/01/2026 e 
17/08/2026 a 
31/08/2026

05/01/2026 a 
19/01/2026 e 
25/08/2026 a 
08/09/2026

43615/2026

JANSLER BONICENHA ARIDE ENGENHEIRO CIVIL SEMMA

15/01/2026 a 
29/01/2026 e 
01/07/2026 a 
15/07/2026

15/01/2026 a 
29/01/2026 e 
01/02/2027 a 
15/02/2027

43742/2026

JOSLANA MACHADO OLIVEIRA BIBLIOTECÁRIO SEMCULT 3/8/2026 a 
1/9/2026 

1/3/2027 a 
30/3/2027 44129/2026 

JULIANA DA SILVA LANDEIRO 
GERENTE DE 

SUPRIMENTOS E 
PATRIMONIO 

SEMUS

19/01/2026 a 
02/02/2026 e 
16/07/2026 e 

30/7/2026 

19/01/2026 a 
02/02/2026 e 
03/11/2026 a 
17/11/2026 

47291/2026 

KAMILA DUTRA DE 
AZEVEDO SCANGARELLI 

GERENTE ADJUNTO DE 
ASSISTÊNCIA EM SAÚDE SEMUS

03/08/2026 a 
17/08/2026 e 
04/01/2027 a 
18/01/2027 

04/01/2027 a 
18/01/2027 e 
01/03/2027 a 
15/03/2027

46482/2026 

LUCIANA VALERIA MESSIAS ASSESSOR EXECUTIVO I SEMGOV

6/4/2026 a 
20/4/2026 e
3/8/2026 a
17/8/2026 

6/4/2026 a 
20/4/2026 e
14/9/2026 a
28/9/2026 

41743/2026 

LUCIANE MARIA CECCON CONTADOR SEMFA 01/07/2026 a 
 30/7/2026

01/07/2026 a 
15/07/2026 e 
18/01/2027 a 
01/02/2027 

44667/2026 

LUCIENE CARVALHO SILVA 
RODRIGUES 

AGENTE DE SERVIÇOS 
DE EDUCAÇÃO SEME

 3/8/2026 a 
17/8/2026 e
4/1/2027 a
18/1/2027 

20/7/2026 a 
3/8/2026 e
4/1/2027 a
18/1/2027 

30946/2026 

PRISCILA SILVA DE SOUZA AGENTE 
ADMINISTRATIVO CGM 1/9/2026  a 

 30/9/2026 

1/9/2026  a 
15/9/2026 e
4/1/2027 a
18/1/2027 

36173/2026 
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RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 1.315/2026 - 2 

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO
ONDE SE LÊ LEIA-SE 

PROC. NºPERÍODO DE 
FÉRIAS

PERÍODO DE 
FÉRIAS

RAFAEL JUNIOR MOREIRA 
DOS ANJOS 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO SEMFA 01/09/2026 a 

30/09/2026
3/8/2026 a 
1/9/2026 42301/2026 

ROGÉRIO SIQUEIRA DIAS MACIEL PROCURADOR PGM 1/7/2026  a 
 30/7/2026 

6/7/2026  a 
20/7/2026 e
1/12/2026 a
15/12/2026 

42639/2026  

ROSIANE INÊS SIEIRO DE SOUZA AGENTE 
ADMINISTRATIVO SEMMA

13/07/2026 a 
27/07/2026 e 
16/10/2026 a 
30/10/2026 

13/07/2026 a 
27/07/2026 e 
19/07/2027 a 
02/08/2027 

66768/2025 

SEBASTIÃO DOUGLAS BICALHO AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO SEMUS 01/09/2026 a 

30/09/2026
04/01/2027 a 
02/02/2027 45123/2026 

SHIMONE GHIOTO MIRANDA MÉDICO  
GINECOLOGISTA SEMUS

5/1/2026 a 
19/1/2026 e
20/7/2026 a

3/8/2026 

5/1/2026 a 
19/1/2026 e
25/11/2026 a

9/12/2026 

38852/2026 

SONIA MARIA GAIOTI 
DOS SANTOS SCARTON 

AGENTE 
ADMINISTRATIVO PGM

01/07/2026 a 
15/07/2026 e 
01/12/2026 a
15/12/2026 

13/07/2026 a 
27/07/2026 e 
01/12/2026 a 
15/12/2026

45472/2026 

VIVIAN NASCIMENTO DE AZEVEDO 
DOS SANTOS

AUXILIAR DE SERVIÇOS
PÚBLICOS MUNICIPAIS SEMAD

13/07/2026 a 
27/07/2026 e 
19/01/2027 a 
02/02/2027 

13/07/2026 a 
27/07/2026 e 
18/01/2027 a 
01/02/2027 

42914/2026 

WILMA BARBOSA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS 
 PÚBLICOS MUNICIPAIS SEMDES 01/12/2026 a 

 30/12/2026
04/01/2027 a 
02/02/2027 45918/2026
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PORTARIA Nº 1.316/  2026   

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025,

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE  SAÚDE aos
servidores constantes na relação anexa, conforme atestados médicos
apresentados e anexos aos referidos processos, nos termos do artigo
2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de junho de 2026. 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900380030003200390036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7609 - 30 de Junho de 2026

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 1.316/2026 

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO LICENÇA PROC. Nº

ADRIANA DUARTE PROF PEB C SEME 01 DIA 22/05/2026 40597/2026 

ADRIANA HELVECIO RIBEIRO ABREU AUX. DE SERVIÇOS
PUB. MUNICIPAIS SEME 01 DIA 25/05/2026 41504/2026 

ADRIANA LEITE DA SILVA PROF PEB A SEME 01 DIA 22/05/2026 40632/2026 

ADRIANA SCHEIDEGGER 
BRASILEIRO BELMOCK PROF PEB B SEME 01 DIA 22/05/2026 40611/2026 

ALESSANDRO CARROZZINO WER-
NECK PROF PEB C SEME 03 DIAS 25/05/2026 40652/2026 

ARMANDO FORLEO MACHADO AUDITOR FISCAL
SANITÁRIO SEMUS 01 DIA 27/05/2026 41489/2026 

DAIANA AMELIA DE JESUS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO SEME 02 DIAS 25/05/2026 41507/2026 

DAYANE RIOS BATISTA DE LIMA PROF PEB C SEME 05 DIAS 25/05/2026 40639/2026 

ESMELINA ALVES DA SILVA RIBEIRO AUX. DE SERVIÇOS PUB. 
MUNICIPAIS SEME 03 DIAS 27/05/2026 41474/2026 

FABÍOLA PINHEIRO DA SILVA PROF PEB B SEME 03 DIAS 25/05/2026 40588/2026 

FABRÍCIA PINHEIRO PROF PEB C SEME 02 DIAS 25/05/2026 40618/2026 

GLECILANE CARVALHO DURANTE 
DA SILVA PROF PEB B SEME 05 DIAS 19/05/2026 40637/2026 

IRACI VIEIRA DE OLIVEIRA SOUZA AUX. DE SERVIÇOS
PUB. MUNICIPAIS SEMAD 03 DIAS 26/05/2026 41494/2026 

JAIR JOSÉ DA CAMARA NETO CUIDADOR SEME 01 DIA
02 DIAS

22/05/2026
25/05/2026

40603/2026 
40602/2026 

JOÃO CARLOS GONÇALVES MACHADO AUXILIAR
ADMINISTRATIVO SEMUS 01 DIA 26/05/2026 41497/2026 

LIDIANE DE CARVALHO SILVA GARCIA PROF PEB B SEME 01 DIA 27/05/2026 41470/2026 

MILENA NASCIMENTO REGINO PROF PEB A SEME 02 DIAS 28/05/2026 41475/2026 

OTONIEL SILVA BERTOSSI PROF PEB D SEME 01 DIA 25/05/2026 40609/2026 

ROSEMERE RAMOS BARBOSA DIAS PROF PEB  C SEME 01 DIA 22/05/2026 40643/2026 

SILMARA DA SILVA WINGLER GABURO PROF PEB A SEME 02 DIAS 25/05/2026 40598/2026 

TÂNIA ANTÔNIO DE ALMEIDA PROF PEB C SEME 09 DIAS 25/05/2026 40627/2026 

VINICIUS DA SILVA MARQUES PROF PEB C SEME 04 DIAS 12/05/2026 38707/2026 

VIVIANE DO NASCIMENTO FOSSI AGENTE DE SERVIÇOS
DE EDUCAÇÃO SEME 15 DIAS 23/04/2026 40745/2026 

JULIA FABIA MENASSA  PROF PEB A  SEME 01 DIA 03/06/2026 44724/2026 

RITA DE CASSIA DUARTE
 VIEIRA LEITE  PROF PEB C - SEME 03 DIAS 20/05/2026 40071/2026
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PORTARIA Nº 1.319/2026

CONSIDERA  DE  EFETIVO  EXERCÍCIO 
O  AFASTAMENTO  EM  VIRTUDE  DE 
CASAMENTO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e 
35.892/2025,

RESOLVE:

Art. 1º  Considerar de efetivo exercício o 
afastamento  dos  servidores  abaixo  mencionados,  no  período  de 
08 (oito) dias,  em virtude de  CASAMENTO, nos termos do Art. 56, 
Inciso II e Art. 152, Inciso I, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais. 

SERVIDORES LOTAÇÃO A PARTIR DE PROC. Nº

ALEXANDRE ARAUJO BATISTA SEME 19/06/2026 45831/2026 

SAMIR VAZ PEDRUZZI SEMSEG 13/06/2026 46938/2026 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900380030003200360034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 1.320/2026

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE 
FÉRIAS A SERVIDORES.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro de 
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos  Decretos  nºs. 18.275/2008  e 
35.892/2025, resolve:

Art. 1º Conceder aos servidores municipais 
abaixo mencionados, 30 (trinta) dias de FÉRIAS regulamentares a que 
têm direito, nos termos do Artigo 70 da Lei nº 4009/94, com alteração 
dada pelas Leis n°s 7350/2015 e 7796/2019.

Nome Admissão  Cargo Vinculo Lotação
Período 

aquisitivo 
Período de 

férias
Proc. 

POLLYANNA 
GRILLO COSTA 

MARCELINO 
07/07/2014 

AGENTE 
COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE 
ESTATUTÁRIO SEMUS

07/07/2024 a 
06/07/2025  

17/08/2026 a 
31/08/2026 e 
16/12/2026 a 
30/12/2026 

44894/2026 

RODRIGO 
LOUZADA CRIVEL 

08/05/2008 
Operador de Máquinas 
e Veiculos Especiais 

EFETIVO SEMMAT 
08/05/2024 a 
07/05/2025 

01/09/2026 a 
30/09/2026 

45418/2026

Art.  2º  Esta Portaria  entrará em vigor  na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900380030003300380034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7609 - 30 de Junho de 2026

PORTARIA Nº 1.321/  2026   

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025,

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE  SAÚDE aos
servidores constantes na relação anexa, conforme atestados médicos
apresentados e anexos aos referidos processos, nos termos do artigo
2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de junho de 2026. 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900380030003400330034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 1.321/2026 

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO LICENÇA PROC. Nº 

ALESSANDRA BAPTISTA BONANDI  SECRETÁRIO ESCOLAR SEME 02 DIAS 25/05/2026 41549/2026  

BEIGLER APARECIDA 
RABBI MACHADO  PROF PEB C SEME 02 DIAS 26/05/2026 40591/2026  

CHARLA PONTES DOS 
SANTOS ARAÚJO  PROF PEB A SEME 05 DIAS 15/06/2026 46658/2026  

DEILA DIAS MARELI  PROF PEB C SEME 02 DIAS 26/05/2026 41536/2026  

DENISE MARCAL KOPPE  GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL SEMSEG 01 DIA 

01 DIA 
22/05/2026 
26/05/2026 

40555/2026  
40554/2026  

DIEGO NUNES RICARTE  ENFERMEIRO SEMUS 07 DIAS 23/05/2026 40109/2026  

ELAINE GUEDES NOGUEIRA  PROF PEB B SEME 03 DIAS 20/05/2026 40091/2026  

ELIAMAYRA PESSINI MACHADO  PROF PEB B SEME 02 DIAS 04/05/2026 42473/2026  

JOSIANE APARECIDA NEVES MUZY PROF PEB B  SEME 02 DIAS 14/05/2026  38987/2026  

KARLA BEATRIZ LOPES RABELLO  PROF PEB B SEME 10 DIAS 19/05/2026 40581/2026  

LIGIA CAETANO  AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO SEMDES 15 DIAS 13/05/2026 39001/2026  

MARIA EDUARDA ROGÉRIO 
MAIA KOBI  

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO SEMUS 01 DIA 

01 DIA 
22/05/2026 
25/05/2026 

40557/2026  
40556/2026  

MARIA NEUSA SARTORIO REIS  PROF PEB B SEME 07 DIAS 26/05/2026 40580/2026  

MICHELLE DE OLIVEIRA PONTES  PROF PEB B SEME 05 DIAS 25/05/2026 40594/2026  

MIRELLA BIAZATTI FOLI  PROF PEB A SEME 03 DIAS 27/05/2026 41535/2026  

NATALIA FERNANDES GOMES 
COUTINHO  PROF PEB A SEME 03 DIAS 27/05/2026 41543/2026  

PRISCILA DA SILVA NUNES  PROF PEB B SEME 01 DIA 25/05/2026 41533/2026  

SAMARA CORREA VELOZO  AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO SELIMP 15 DIAS 29/04/2026 44686/2026  

SILVANA MARA DOS SANTOS  PROF PEB A SEME 01 DIA 15/06/2026 46632/2026  

SIMONE DIAS DE OLIVEIRA  PROF  PEB  A  SEME 03 DIAS 20/05/2026 40080/2026 

SORAYA DE SOUZA CAMPOS GAVA  PROF PEB C SEME 02 DIAS 08/06/2026 45750/2026  

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO LICENÇA PROC. Nº 

TATIANE MORAES DA SILVA  PROF PEB B SEME 15 DIAS 04/05/2026 40103/2026  

VANESSA ABREU PACHECO  PROF PEB A SEME 01 DIA 10/06/2026 46154/2026  

WAGNER MIRANDA TREGGIA  VIGIA SEMSEG 01 DIA 24/05/2026 40567/2026  
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AVISO DE ANULAÇÃO

A Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão de Contratação, torna pública a anula-
ção da Concorrência Eletrônica nº 005/2026, ID CidadES: 2026.016E0700001.01.0019, que tem por objeto a 
Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Limpeza Urbana em Vias e Logradou-
ros Públicos e Atividades de Poda, Supressão e Retirada de Raízes.

Na forma disposta no artigo 165, inciso I, d, da Lei nº. 14.133/21, fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, 
a partir desta publicação, para interposição de recurso.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26/06/2026

Kátia Aparecida Botelho Moraes Nascimento
Presidente da Comissão
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AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão de Contratação, torna pública a RETIFI-
CAÇÃO da Concorrência nº 009/2026 – ID CidadES 2026.016E0700001.01.0034.

Objeto: Contratação de empresa para obra de revitalização da praça Nossa Senhora de Fátima, na avenida 
Beira Rio, no bairro Centro, no município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, adiando-se as datas, conforme 
segue:

Limite para recebimento de propostas: 15/07/2026 às 12h59min.

Sessão de disputa: 15/07/2026 às 13h.

Edital retificado disponível nos sites https://www.portaldecompraspublicas.com.br e cachoeiro.es.gov.br/
licitacao.

 Cachoeiro de Itapemirim/ES, 25/06/2026

Kátia Aparecida Botelho Moaraes
Presidente da Comissão
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DOM Nº 7609 DE 30/06/2026

RATIFICAÇÃO

Em  cumprimento  ao  Artigo  72,  §  único  da  Lei  Federal  N.º  14.133/2021,  a SECRETARIA
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - SELIMP, no uso de suas atribuições legais, torna público
que  nos  autos  do  Processo  Administrativo  N.º 38098/2026,  ID  Cidades  Nº.
2026.016E0700001.09.0022, RATIFICA a contratação direta da empresa MULTIFACE SERVIÇOS
E PRODUÇÕES LTDA -  EPP, inscrita no CNPJ sob o  1 7 . 5 4 3 . 4 2 3 / 0 0 0 1 - 5 0 ,  no
valor de  R$ 33.661.792,50 (trinta e três milhões, seiscentos e sessenta e um mil, setecentos e
noventa  e  dois  reais  e  cinquenta  centavos), para  a  Contratação  Emergencial  de  Empresa
Especializada  na execução integrada dos serviços de limpeza urbana em vias e  logradouros
públicos,  no  âmbito  do  Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim-ES,  abrangendo  a  coleta,  o
transporte,  o  tratamento e a destinação ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e da
biomassa vegetal resultante, bem como a execução de todas as atividades correlatas, acessórias
e complementares necessárias à manutenção da higiene,  da salubridade,  da segurança e do
ordenamento dos espaços públicos, com fulcro no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/21, por
Dispensa de Licitação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 26 de junho de 2026. 

INOCÊNCIO VALIATE BATISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - SELIMP,

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900380030003300370039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7609 DE 30/06/2026

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

ESPÉCIE: TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 015/2026
PARCEIROS:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  atendendo  necessidades  da
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  –  SEMDES   e  a  CARITAS
DIOCESANA DA DIOCESE DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
OBJETO: O  presente  Termo  tem  como  objeto  a  Cooperação  técnica  e  financeira  entre  o
MUNICÍPIO e a CARITAS DIOCESANA DA DIOCESE DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM para
Cooperação técnica e financeira para manutenção das atividades do Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculo Núcleo de Convivência “Paz e Pão” para crianças e adolescentes,
ofertado pela Cáritas Diocesana de Cachoeiro de Itapemirim, por meio de despesas de custeio. 
VALOR: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  deste  Termo  serão
custeados exclusivamente pelo MUNICÍPIO, e utilizados em estrita conformidade com o plano de
trabalho, por meio das seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão: 09. 
Unidade: 02
Projeto/Atividade: 2.097 Elemento de Despesa: 33504306000 
Ficha/Fonte:  8241/166500001804  -  FNAS  ESTR3  -  BB  99456-1  -  CUSTEIO  CARITAS
DIOCESANA 
PRAZO: será até 30 de setembro de 2027.
DATA DA ASSINATURA: 25/06/2026
SIGNATÁRIOS:  Eder  Botelho  da  Fonseca  -  Secretário  Municipal  de  Desenvolvimento  Social
Interino e Ana Cláudia da Silva Costa Araújo - Presidente do Beneficiário 
PROCESSO: 40.317/2026 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900380030003400380036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7609 DE 30/06/2026

EXTRATO DE CONVÊNIO 

ESPÉCIE: CONVÊNIO DE CESSÃO Nº 022/2026
CEDENTE: MUNICIPIO DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM
CESSIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
OBJETO: O  objeto  do  presente  convênio  é  a  cessão  do  servidor  LUCIMAR  GOMES  DOS
SANTOS,  Auxiliar  de  Serviços  Públicos  Municipais,  Grupo  GOA,  Nível  II,  Letra  L,  lotado  na
SEMCULT  -  Secretaria  Municipal  de  Cultura  e  Turismo,  para  atuar  no  Cargo  de  Assessor
Parlamentar  na  CÂMARA MUNICIPAL DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  aqui  denominado
CESSIONÁRIO, conforme disposto na Lei nº 7.195, de 11 de maio de 2015, bem como as normas
previstas no Decreto nº 26.728, de 03 de janeiro de 2017. 
PRAZO: Até 31/12/2028 
DATA DA ASSINATURA: 25/06/2026
SIGNATÁRIOS:  Theodorico de Assis Ferraço – Prefeito de Cachoeiro de Itapemirim, Alexandre
Valdo Maitan - Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim e Lucimar Gomes dos
Santos - Servidor 
PROCESSO: 38220/2026 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900380030003400380030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7509  DE 26/06/2026

EXTRATO DE DESPESA POR ADESÃO

CONTRATADA: TARGET SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA
OBJETO:  Adesão à Ata de Registro de Preço n.º 034/2025, do Município de Vitória,
referente ao Pregão Eletrônico n.º 100/2024, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, MANUTENÇÃO
CORRETIVA E AMPLIAÇÃO DE REDE DE DADOS DA PREFEITURA DE CACHOEIRO
DE  ITAPEMIRIM/ES (CABEAMENTO METÁLICO), conforme descrição, quantidade  e
preços relacionados no Anexo I, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de
Fazenda – SEMFA e Secretária Municipal de Educação - SEME.
VALOR:  R$ 2.086.367,90 (dois milhões, oitenta e seis mil, trezentos e sessenta e sete
reais e noventa centavos).

ANEXO I (DO CONTRATO) – ESPECIFICAÇÕES E VALORES - SEMFA

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Unid
Valor 

Unitário QTDE 
SEMFA

TOTAL SEMFA

1 CÓDIGO PMV: 2.16.17.0299-2 Tampa cega 19” de lu. Aplicação: para rack. UN R$ 19,41 85 R$ 1.649,85

2
CÓDIGO PMV: 5.52.19.0810-9 Fornecimento com instalação de rack parede fechado 12u, tendo como 
profundidade mínima 600mm, kit porca gaiola para fixação de 6 elementos ao rack e parafusos. UN R$ 1.000,00 6 R$ 6.000,00

3
CÓDIGO PMV: 5.52.19.0811-7 Fornecimento com instalação de rack fechado 24u, tendo como 
profundidade mínima 670mm, kit porca gaiola para fixação de 6 elementos ao rack e parafusos. UN R$ 1.662,71 3 R$ 4.988,13

4
CÓDIGO PMV: 5.52.19.0812-5 Fornecimento com instalação de rack fechado de 44u. Tendo 
como profundidade minima 670mm; kit porca gaiola para
fixação de 44 elementos.

UN R$ 2.498,90 2 R$ 4.997,80

5
CÓDIGO PMV: 7.39.05.0219-4 Instalação com fornecimento de caixa de passagem em PVC 
rígido. Dimensões: 3l0mmx330mmx75mm. Com todos os acessórios necessários para 
montagem e fixação, incluindo tampa, buchas e parafusos.

UN R$ 111,81 46 R$ 5.143,26

6
CÓDIGO PMV: 7.39.05.0220-8 Aterramento elétrico para rede elétrica e telecomunicações com 
três hastes de aterramento de 2,40m, incluindo os seguintes materiais: caixa de inspeção e conectores. UN R$ 300,00 29 R$ 8.700,00

7
CÓDIGO PMV: 7.39.05.0221-6 As-built com fornecimento de planta baixa pelo cliente (por 
formato al equivalente). UN R$ 322,42 24 R$ 7.738,08

8
CÓDIGO PMV: 7.39.05.0222-4 Abertura e fechamento de rasgo em pisos para serviços de instalação 
de infraestrutura lógica e elétrica. M R$ 9,53 41 R$ 390,73

9

CÓDIGO PMV: 7.39.16.0341-5 Instalação com fornecimento de eletrocalha lisa ou perfurada
nas dimensões: 100x50mm. Com fornecimento dos seguintes acessórios: eletrocalha 100x50mm, luva 
de emenda, parafusos para fixação da eletrocalha às emendas, curvas, derivações em ""t"" e ""l"", 
parafuso para fixação da eletrocalha à parede mão francesa, suporte para fixação da mesma ao teto, 
parafuso tirante.

M R$ 84,27 58 R$ 4.887,66

10

CÓDIGO PMV: 7.39.16.0342-3 Instalação com fornecimento de eletrocalha lisa ou perfurada
nas dimensões: 200x50mm. Com fornecimento dos seguintes acessórios: eletrocalha 200x50mm, luva 
de emenda, parafusos para fixação da eletrocalha às emendas, curvas, derivações em ""t"" e ""l"", 
parafuso para fixação da eletrocalha à parede mão francesa, suporte para fixação da mesma ao teto, 
parafuso tirante.

M R$ 76,40 30 R$ 2.292,00

11
CÓDIGO PMV: 7.39.16.0343-1 Instalação com fornecimento de Seal Tubo (conduíte) com alma de aço 
de 1"" com acessórios (Unidut Reto ou Unidut
Giratório).

M R$ 13,14 129 R$ 1.695,06

12
CÓDIGO PMV: 7.39.16.0344-0 Instalação com fornecimento de Seal Tubo (conduíte) com alma de aço 
de 2"" com acessórios (Unidut Reto ou Unidut
Giratório).

M R$ 40,91 51 R$ 2.086,41

13
CÓDIGO PMV: 7.39.16.0345-8 Instalação com fornecimento de tubo de 3/4"" aparente. Com
os seguintes materiais: tubo em PVC rígido, abraçadeira tipo copo a cada 1,5m, luva, curva, condulete 
em alumínio batido, parafuso para fixação do mesmo.

M R$ 24,00 456 R$ 10.944,00

14
CÓDIGO PMV: 7.39.16.0346-6 Instalação com fornecimento de tubo de 1"" aparente. Com os 
seguintes materiais:tubo em PVC rígido, abraçadeira tipo copo a cada 1,5m, luva, curva, condulete 
em alumínio batido, parafuso para fixação do mesmo.

M R$ 22,00 149 R$ 3.278,00

15
CÓDIGO PMV: 7.39.16.0347-4 Instalação com fornecimento de tubo de 2"" aparente. Com os
seguintes materiais: tubo em PVC rígido seguindo as normas da ABNT, abraçadeira tipo copo a 
cada 1,5m, luva, curva, condulete em alumínio batido, parafuso para fixação do mesmo.

M R$ 21,92 98 R$ 2.148,16

16
CÓDIGO PMV: 7.39.16.0348-2 Instalação com fornecimento de canaleta em PVC rígido. Dimensões: no
mínimo 80mmx50mm. Com fornecimento dos
seguintes itens: canaleta e todos os acessórios conforme catálogo do fabricante.

M R$ 120,00 70 R$ 8.400,00

17
CÓDIGO PMV: 7.39.16.0349-0 Instalação com fornecimento de canaleta em PVC rígido.Dimensões: no 
mínimo 110mmx20mm. Com fornecimento dos
seguintes itens: canaleta e todos os conforme catálogo do fabricante.

M R$ 116,30 19 R$ 2.209,70

18
CÓDIGO PMV: 7.39.16.0350-4 Instalação com fornecimento de canaleta em PVC rígido. Dimensões: no
mínimo 50mmx20mm. Com fornecimento dos
seguintes itens: canaleta e todos os conforme catálogo do fabricante.

M R$ 70,51 91 R$ 6.416,41

19
CÓDIGO PMV: 7.39.16.0351-2 Instalação com fornecimento de canaleta para piso em PVC rígido com 
até 3 canais. Com fornecimento dos seguintes itens:
canaleta e todos os conforme catálogo do fabricante.

M R$ 108,84 19 R$ 2.067,96

20
CÓDIGO PMV: 7.39.16.0352-0 Instalação de tomada 2p+t. Aplicação: nos racks. Incluindo os seguintes 
materiais: haste de aterramento; fio 2,5mm e demais
serviços necessários.

UN R$ 200,00 24 R$ 4.800,00

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900380030003400380032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

CONSIDERANDO a necessidade da oferta de serviços socioassistenciais em obediência ao 
art. 203 da CF/1988;

CONSIDERANDO o art. 2º da Resolução nº 21 do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS)  e  o  art.  2º  da  Lei  Federal  nº  13.019/2014  que  estabelecem  requisitos  para 
celebração de parcerias entre o órgão gestor da assistência social e as organizações de 
assistência social no âmbito do Sistema Único da Assistência Social – SUAS; 

CONSIDERANDO que os serviços socioassistenciais podem ser executados em regime de 
parceria com as organizações da sociedade civil;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 30, 31 e 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, bem 
como §4º do art. 8º do Decreto Municipal nº 27.391/2017 que possibilitam a administração 
pública dispensar chamamento publico em hipóteses específicas;

CONSIDERANDO  que  o  Fundo  da  Infância  e  Adolescência  –  FIA  destina-se  ao 
financiamento de programas, projetos e serviços voltados à promoção, proteção e defesa 
dos direitos da criança e do adolescente; 

CONSIDERANDO que a conta-corrente do FIA recebeu recursos na modalidade de Doação 
Voluntária  Direcionada  (DVD),  especificamente  destinados  a  Associação  de  Atividades 
Sociais do Setor de Rochas Ornamentais do ES – ROCHATIVA;

CONSIDERANDO  que  no  Orçamento  Anual  há  previsão  para  repasses  financeiros  no 
elemento  de  despesa  nº  33504306000  –  Instituição  de  Caráter  de  Assistência  Social, 
Projeto/Atividade  2.022  –  Gestão  do  Fundo  da  Infância  e  Adolescência  –  FIA,  Ficha 
1974/Fonte175900000002. 

JUSTIFICA-SE a dispensa de Chamamento Público para a celebração de parceria entre o 
Município,  por  intermédio  da  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social,  e  a 
Associação de Atividades Sociais do Setor de Rochas Ornamentais do Espírito Santo 
– ROCHATIVA, inscrita no CNPJ sob o nº  08.906.191/0001-67, com sede na Rua Vinte e
Cinco de Março, nº 156, Bairro Centro, neste Município.

A dispensa fundamenta-se na natureza vinculada dos recursos recebidos pelo Fundo da 
Infância  e  Adolescência  –  FIA,  por  meio de Doação Voluntária  Direcionada (DVD),  cuja 
destinação  foi  expressamente  indicada  pelo  doador  em favor  da  entidade  mencionada. 
Dessa forma,  mostra-se inviável  a  realização de chamamento  público,  uma vez que os 
recursos  possuem destinação previamente  definida,  inexistindo  possibilidade de  seleção 
entre outras organizações da sociedade civil.

Eder Botelho da Fonseca
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social

Decreto nº 35.571/2025

Av. Nossa Senhora da Consolação, 132, Vila Rical

Cachoeiro de Itapemirim • ES • CEP 29.301-080

https://www.cachoeiro.es.gov.br/desenvolvimento-social-semdes
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

COMUNICADO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO torna público o Auto de
Infração,  da Gerência de Fiscalização de Posturas,  abaixo relacionada em virtude da recusa do
contribuinte em recebê-la ou impossibilidade de ciência pessoal.

AUTO DE INFRAÇÃO: 18054
CONTRIBUINTE: NALAPA BAR E ENTRETENIMENTO LTDA
ENDEREÇO: AV. DOMINGOS ALCINO DADALTO, 328, BAIRRO: JARDIM ITAPEMIRIM; 
CIDADE: CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES 
CNPJ/CPF: 54.270.329/0001-00
ASSUNTO:  POR  NÃO  CUMPRIR  A NOTIFICAÇÃO  Nº  51488/2026  (PARA PARALISAR
ATIVIDADE NOTURNA ÀS 22:00HS, QUE PERTURBA O SOSSEGO PÚBLICO).
DISPOSITIVOS LEGAIS: ARTIGO 219, DA LEI MUNICIPAL Nº 7227/2015. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 24 de junho de 2026. 

Luciano Baptista Oliveira Junior 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3600330039003100360038003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

fls. 4
Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade

com o identificador 31003900370035003500390035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP
n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

COMUNICADO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO torna público o Auto de
Infração,  da Gerência de Fiscalização de Posturas,  abaixo relacionada em virtude da recusa do
contribuinte em recebê-la ou impossibilidade de ciência pessoal.

AUTO DE INFRAÇÃO: 17996
CONTRIBUINTE: ESPETINHO DOS AMIGOS LTDA
ENDEREÇO: AV. DOMINGOS ALCINO DADALTO, 320, BAIRRO: JARDIM ITAPEMIRIM; 
CIDADE: CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES 
CNPJ/CPF: 59.695.561/0001-03
ASSUNTO:  POR  NÃO  ATENDER  A  NOTIFICAÇÃO  Nº  51482/2025  (NOTIFICADO
REINCIDENTE.  ESTABELECIMENTO  NÃO  POSSUI  LICENÇA PARA TAL  ATIVIDADE,
DEVENDO PARALISAR A REALIZAÇÃO DE EVENTOS NO LOCAL).
DISPOSITIVOS LEGAIS: ARTIGOS 272/12, DA LEI MUNICIPAL Nº 7227/2015. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 24 de junho de 2026. 

Luciano Baptista Oliveira Junior 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3600330039003100360039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

fls. 5
Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade

com o identificador 31003900370035003600300030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP
n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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 Secretaria Municipal de Educação de Cachoeiro de Itapemirim/ES
Subsecretaria de Apoio  e Planejamento Educacional  – 2026

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL

Conselho  Comunitário  Escolar  da  Unidade  de  Ensino  da  Rede  Municipal  de  Cachoeiro  de

Itapemirim – ES

Nº Conselho Comunitário Escolar Assembleia

01 EMEB “Lions Clube Frade e a Freira” 06/07/26 07h

Fonte: SEME/Subsecretaria de Apoio  e Planejamento Educacional - SAPE/GACC -Junho/2026. 

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR

 Secretário Municipal de Educação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Reunião Extraordinária - Conselho Municipal de Meio Ambiente de Cachoeiro de 

Itapemirim - 25 de junho de 2026. 

Aos 25 (vinte e cinco) dias de junho de 2026, deu-se início a reunião extraordinária 
do Conselho Municipal de Meio Ambiente, realizada no auditório Sindicato Rural de 
Cachoeiro de Itapemirim, situado na Rua Agripino de Oliveira, 60 - Bairro 
Independência - Cachoeiro de Itapemirim. A primeira chamada foi realizada às 
08:45h e a segunda às 09:00h, presidida pelo Sr. Thiago Fiorio Longui, Presidente do 
Conselho e representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Registrando a 
presença dos conselheiros: Fabiana Ramos Dias Caçador, representante da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente; Paulo Roberto Arantes, representante da 
Secretaria Municipal de Educação; Oto Heinze de Morais Filho, representante da 
Secretaria Municipal de Agricultura;  Andressa Carvalho da Silva, representante da 
Secretaria Municipal de Obras; Alanna de Almeida, representante do 
SINDIROCHAS; Paulo Henrique Moulin Breda e Cláudio Fernando Regis Sobrinho, 
representantes da BRK Ambiental; Cláudio Vilarinho Moraes, representante da 
FAMMOPOCI, Johann Soares de Olivera, representante da OAB; Tauã Lima Verdan 
Rangel, representante da FEVIT/FDCI; Maria de Lourdes Savignon, representante da 
Cáritas Diocesana; João Luiz Madureira Júnior, representante da ONG Caminhadas e 
Trilhas; Leandro França Rosa, representante do Sindicato Rural de Cachoeiro de 
Itapemirim; Paulo Cesar da Silva Torres, representante da AABRI; e Joelson Pedro 
Moreira, representante do Rotary Club. JusZficada a ausência dos representantes 
dos representantes do CREA. Verificado o quórum para o início da reunião, o 
Presidente do Conselho agradeceu a presença de todos e informou ao conselho que 
está preparando uma prestação de contas para apresentação no plenário, momento 
em que o conselheiro Cláudio Vilarinho solicita ao  presidente inclua no seu relatório 
o atual organograma da secretaria, bem como os servidores lotados, atribuições e
ainda gerências e setores criados, sendo que o presidente informou que fará esta 
inclusão, conforme solicitado. Após a abertura do plenário, o Presidente informou a 
necessidade de se ausentar, passando a presidência ao seu vice, representante da 
OAB, Sr. Johann Soares de Olivera. O Presidente em exercício, atendendo à 
solicitação da representante da Secretaria de Meio Ambiente, Sra. Fabiana Ramos 
Dias Caçador,  inverteu o ponto de pauta, sendo que neste momento a conselheira 
apresentou o segundo ponto de pauta, que trata da proposta de alteração da 
PolíZca Municipal de Arborização. Feita a apresentação, o conselheiro Cláudio 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900370037003600340033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Extrato de Termo de Apostilamento ao Contrato nº 019/2025 – FMS

Espécie: 1º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 019/2025 FMS
Processo: nº 35.699/2025
Dispensa: nº 06/2025
ID Cidades: 2025.016E0500001.09.0007

CONTRATANTE:  Município  de Cachoeiro  de Itapemirim,  atendendo às necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

CONTRATADO: PROMAXIMA GESTÃO EMPRESARIAL LTDA.

OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto o reajuste ao Contrato 019/2025 – FMS, 
firmado em 20/08/2025.
O presente índice  de 4,99719%, conforme IPCA/IBGE do período,  será  aplicado sobre o  valor  do  R$ 
20.000,00 (Vinte mil reais), passando para o valor de R$ 20.999,44 (Vinte mil, novecentos e noventa e nove 
reais e quarenta e quatro centavos).

DOTAÇÃO: O pagamento da importância relativa às despesas com o presente reajustamento correrá à 
conta da dotação orçamentária a seguir especificada, a saber:

 Órgão: 16 
Unidade: 02 
Função: 10 
Subfunção: 122
Programa: 1638
Projeto/Atividade: 2.143
Elemento de despesa: 33903999000
Fonte de Recurso: 150000150000

VALOR: R$ 20.999,44 (Vinte mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta e quatro centavos)

DATA  ASSINATURA:  25/06/2026

SIGNATÁRIOS: Vilson  Carlos  Gomes Coelho  –  Secretário  Municipal  de  Saúde Interino  e  Victor  Hugo 
Soares da Costa - Sócio

Nome e data conforme assinatura eletrônica.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

  147



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7609 - 30 de Junho de 2026

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONVENIO 002/2025-FMS

ESPÉCIE: Extrato do 2º Termo Aditivo ao Convênio 002/2025-FMS
Processo: nº 40.885/2025

CONCEDENTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMUS.

CONVENENTE: HOSPITAL INFANTIL “FRANCISCO DE ASSIS”.- HIFA

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência para execução do 
convênio 002/2025-FMS, cujo objeto é o repasse de recursos oriundos do Fundo Nacional de Saúde, por 
meio da Portaria GM/MS nº 6.426 de 29 de dezembro de 2024.

O  prazo  para  execução  do  Convênio  002/2025  fica  prorrogado  por  183  (Cento  e  oitenta  e  três)Dias, 
passando a vigorar de 01/07/2026 a 31/12/2026

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: A despesa  decorrente  do  presente  procedimento  será  acobertada  pela 
seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO/UNIDADE: 16.02
PROGRAMA DE TRABALHO: 2.145
DESPESA: 33903950000
FONTE DE RECURSOS: 160000002005

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/07/2026 A 31/12/2026

DATA DA ASSINATURA: 26/06/2026

SIGNATÁRIOS: Renata Sabra Baião Fiorio Nascimento - Secretária Municipal de Saúde e Jailton Alves 
Pedroso – PP Representante do Hospital Infantil “Francisco de Assis’’. HIFA

Nome e data conforme assinatura eletrônica

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900370039003200300037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Extrato de Termo de Apostilamento ao Contrato nº 008/2025 – FMS

Espécie: 1º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 008/2025 FMS
Processo: nº 26.095/2024
Pregão Eletrônico: nº 11/2024
ID Cidades: 2024.016E0500001.01.0002

CONTRATANTE:  Município  de Cachoeiro  de Itapemirim,  atendendo às necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

CONTRATADO: GLOBAL TELEMEDICINA LTDA.

OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem por  objeto o reajuste ao Contrato 08/2025 – FMS, 
firmado em 22/04/2025.
O presente índice de 4,91%, conforme IPCA/IBGE do período,  será aplicado sobre o valor  unitário  do 
serviço de R$ 5,50 (Cinco reais e cinquenta centavos), passando para o valor de R$ 5,77(Cinco reais e 
setenta e sete centavos). Conforme segue:

Item Descrição Do Objeto Unidade De Medida Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA 
ESPECIALIAZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇOS DE LAUDOS DE EXAMES DE 
(ECG) FORNECIM - FORNECIMENTO DE 
LAUDO  À  DISTÂNCIA  VIA  INTERNET 
COM  CAPTAÇÃO  DE 
ELETROCARDIOGRAMA  (ECG)  POR 
COMPUTADOR  EM  ESTAÇÕES  DE 
TELEMEDICINA, ATRAVÉS DE SISTEMA 
DE  BANCO  DIGITAL  INFORMATIZADO, 
DESENVOLVIDO  ESPECIFICAMENTE 
PARA ESTE FIM.

N/C 24.000 R$ 5,77 R$ 138.480,00

Valor total por extenso: Cento e trinta e oito mil, quatrocentos e oitenta reais. R$ 138.480,00

DOTAÇÃO: O pagamento da importância relativa às despesas com o presente reajustamento correrá à 
conta da dotação orçamentária a seguir especificada, a saber:

 Órgão: 16 
Unidade: 02 
Função: 10 
Subfunção: 302
Programa: 1640
Projeto/Atividade: 2.152
Elemento de despesa: 33903999000
Fonte de Recurso: 160000002005

Órgão: 16 
Unidade Orçamentária: 02 
Função: 10 
Subfunção: 302 
Programa: 1640 
Atividade / Projeto: 2.153 
Elemento de despesa: 33903999000 
Fonte de Recurso: 150000150000

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900370039003600320030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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C E N T R O  A D M I N .  H É L I O  C A R L O S  M A N H Ã E S  – 2 º  A N D A R - R U A  B R A H I M  A N T Ô N I O  S E D E R ,
9 6 / 1 0 2  – C E N T R O  - C A C H O E I R O  D E  I T A P E M I R I M  – E S  - C E P :  2 9 3 0 0 – 0 6 0

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  AAPPOOSSTTIILLAAMMEENNTTOO

22ºº  TTEERRMMOO  DDEE  AAPPOOSSTTIILLAAMMEENNTTOO  PPAARRAA  IINNCCLLUUSSÃÃOO  DDEE  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA  AAOO  CCOONNTTRRAATTOO  NNºº  
112255//22002255
CCoonnttrraattaannttee:: O Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo às necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL SEGURANÇA E TRÂNSITO – SSEEMMSSEEGG, representada por seu titular, o Sr. CCllaayyttoonn  SSiiqquueeiirraa  
ddoo  NNaasscciimmeennttoo, nomeado pelo Decreto Municipal nº 35.520 de 22/05/2025.
CCoonnttrraattaaddaa::    ROMÁRIO SOAVE – ME  - CNPJ nº 00.557.006/0001-64
OObbjjeettoo::   Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Manutenção 
Preventiva e Corretiva de Ares Condicionados dos Tipos Cassete, Split, ACJ, Cortina de Ar, 
incluindo os Materiais e Equipamentos Necessários às Manutenções com Peças Novas e 
Genuínas, e Serviços de Instalação, Reinstalação e Desinstalação destes Aparelhos visando 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.
PPrroocceessssoo:: 50.456/2024
Com fundamento no art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021, realiza-se o presente apostilamento, 
cujo objetivo é a alteração do disposto na Cláusula Segunda – Da Dotação Orçamentária, incluindo 
nova Dotação Orçamentária para cobertura das despesas originárias da Secretaria, conforme se 
segue:

Órgão/Unidade: 0066..0011
Projeto/Atividade:  0066..112222..00440033..22..001177
Despesa: 33..33..9900..3399..9999  ––  OOUUTTRROOSS  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  TTEERRCCEEIIRROOSS  --  PPJJ
Ficha:  770000
Fonte de Recursos: 115500000000000000000011    --  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊN-
CIAS DE IMPOSTOS

LLooccaall  ee  DDaattaa:: Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de junho de 2026.
SSiiggnnaattáárriioo:: Clayton Siqueira do Nascimento  - Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

CLAYTON SIQUEIRA DO NASCIMENTO 
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO
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AGERSA – Rua Professor Quintiliano, 31 Ed. Guandu Center - Guandu / CEP 29.300-195 /CNPJ 03.311.730/0001-00 / Tel. (28) 3199-1615

PORTARIA N° 038/2026 

Aprova o Manual de Fiscalização do Serviço Público de Transporte Coletivo Municipal de 
Passageiros de Cachoeiro de Itapemirim – ES e dá outras providências. 

A Diretora-Presidente da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de 

Cachoeiro de Itapemirim – AGERSA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei nº 

7.863/2020 e pelo Decreto nº 36.879/2026, demais normas aplicáveis,

CONSIDERANDO a competência da AGERSA para regular, controlar e fiscalizar a prestação 

dos serviços públicos delegados;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de fiscalização do serviço 

público  de  transporte  coletivo  municipal  de  passageiros,  assegurando  maior  eficiência, 

uniformidade, transparência e segurança jurídica às atividades desenvolvidas pelos agentes de 

fiscalização;

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovado, no âmbito da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos 

Delegados  de  Cachoeiro  de  Itapemirim –  AGERSA,  o  Manual  de  Fiscalização do Serviço 
Público de Transporte Coletivo Municipal de Passageiros de Cachoeiro de Itapemirim – ES, 

constante do Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º O Manual tem por finalidade estabelecer diretrizes, procedimentos, rotinas e orientações 

para  a  execução  das  atividades  de  fiscalização  do  serviço  público  de  transporte  coletivo 

municipal de passageiros.

Art. 3º Os servidores da AGERSA que atuem na fiscalização do serviço deverão observar as 

disposições constantes do Manual, sem prejuízo da legislação vigente, do Contrato de Concessão, 

dos termos aditivos e das normas regulatórias aplicáveis.

Art.  4º O Manual  poderá  ser  revisado e  atualizado sempre  que houver  alteração legislativa, 

regulamentar,  contratual  ou  necessidade  administrativa,  mediante  aprovação  da  Diretora-

Presidente.

Art. 5º Integra esta Portaria, para todos os fins, o Anexo Único – Manual de Fiscalização do 
Serviço  Público  de  Transporte  Coletivo  Municipal  de  Passageiros  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim – ES.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Tatiana Aparecida Pirovani Rodrigues

Diretora Presidente

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 26 de junho de 2026.

AGERSA
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IPACI

PORTARIA Nº 154/2026

CONCEDE  APOSENTADORIA  ESPECIAL

PARA  MAGISTÉRIO  COM  PROVENTOS

INTEGRAIS.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI –  Instituto  de  Previdência  do
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, resolve:

Art.  1º -  Conceder  aposentadoria  especial  para  magistério,  com
proventos  integrais,  ao  servidor  público municipal WELLINGTON  BARBOSA

CARVALHO, ocupante do cargo de PROFESSOR PEB C – ESPECIALIZAÇÃO, Nível III,
Letra L, 40hs, lotado na Secretaria Municipal de Educação, nos termos art. 6º, incisos I, II, III

e IV e art. 7º da EC nº 41/2003, do art. 2º EC 47/2005 c/c art. 40, § 5º, da CF 1988, conforme
art.  10,  §7° da EC nº  103/2019  e c/c  art.  79,  incisos  I,  II,  III  e IV da Lei  Municipal  nº

6.910/2013, tendo seu cálculo fixado no processo nº 31228/2026, a partir de 30 de junho de
2026.

Art.  2º -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  30 de  junho  de  2026,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 24 de junho de 2026.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva
dsc

Rua Rui Barbosa - 24, 401/ 402/ 602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES 
CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br 
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 PORTARIA Nº 155/2026

CONCEDE  APOSENTADORIA  ESPECIAL 

PARA  MAGISTÉRIO  COM  PROVENTOS 

INTEGRAIS.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI –  Instituto  de  Previdência  do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, resolve:

Art.  1º -  Conceder  aposentadoria  especial  para  magistério,  com 
proventos integrais, à servidora pública municipal SYNTIA DE MENEZES BAZETH

MION, ocupante do cargo de PROFESSOR PEB B  – ESPECIALIZAÇÃO, Nível III, Letra 
L, 25hs, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6º, incisos I, II, III e 
IV e art. 7º da EC nº 41/2003, do art. 2º EC 47/2005 c/c art. 40, § 5º, da CF 1988, conforme 
art.  10,  §7° da EC nº  103/2019  e c/c art.  79,  incisos I,  II,  III  e  IV da Lei  Municipal  nº 
6.910/2013, tendo seu cálculo fixado no processo nº 34517/2026, a partir de 30 de junho de 
2026.

Art.  2º -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  30 de  junho  de  2026, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 24 de junho de 2026.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Rua Rui Barbosa - 24, 401/ 402/ 602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES
CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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 PORTARIA Nº 156/2026

CONCEDE  APOSENTADORIA  ESPECIAL 

PARA  MAGISTÉRIO  COM  PROVENTOS 

INTEGRAIS.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI –  Instituto  de  Previdência  do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, resolve:

Art.  1º -  Conceder  aposentadoria  especial  para  magistério,  com 
proventos integrais, à servidora pública municipal MARIA NEUSA SARTÓRIO REIS,

ocupante do cargo de PROFESSOR PEB B  – ESPECIALIZAÇÃO, Nível III, Letra M, 25 
horas, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6º, incisos I, II, III e IV 
e art. 7º da EC nº 41/2003, do art. 2º EC 47/2005 c/c art. 40, § 5º, da CF 1988, conforme art. 
10, §7° da EC nº 103/2019 e c/c art. 79, incisos I, II, III e IV da Lei Municipal nº 6.910/2013, 
tendo seu cálculo fixado no processo nº 31220/2026, a partir de 30 de junho de 2026.

Art.  2º -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  30 de  junho  de  2026, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 24 de junho de 2026.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Rua Rui Barbosa - 24, 401/ 402/ 602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES
CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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 PORTARIA Nº 157/2026

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE  E  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO,  COM 
PROVENTOS INTEGRAIS.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI –  Instituto  de  Previdência  do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, resolve:

Art.  1º – Conceder  aposentadoria  voluntária  por  idade  e  tempo  de 
contribuição, com proventos integrais, ao servidor público municipal LUCIANO QUIRINO 
DE FREITAS, ocupante do  cargo de  TÉCNICO EM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS – 
GTAD, NÍVEL III, LETRA T, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, 
nos termos do art. 3º, Incisos I, II, III e do parágrafo único da EC 47/2005, conforme art. 10, §7° 
da EC nº 103/2019  c/c o art. 82, incisos I, II e III da Lei Municipal nº 6.910/2013,  tendo seu 
cálculo fixado no processo nº 31226/2026, a partir de 30 de junho de 2026.

Art.  2º – Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  30 de  junho  de  2026, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 24 de junho de 2026.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva

Rua Rui Barbosa - 24, 401/ 402/ 602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES
CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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 PORTARIA Nº 158/2026

CONCEDE  APOSENTADORIA  ESPECIAL 

PARA  MAGISTÉRIO  COM  PROVENTOS 

INTEGRAIS.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI –  Instituto  de  Previdência  do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, resolve:

Art.  1º -  Conceder  aposentadoria  especial  para  magistério,  com 
proventos integrais, à servidora pública municipal ANDRESSA MARTINI DE BACKER

LOUZADA, ocupante do cargo de PROFESSOR PEB B  – ESPECIALIZAÇÃO , Nível III, 
Letra U, 25hs, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6º, incisos I, II, 
III e IV e art. 7º da EC nº 41/2003,  do art. 2º EC 47/2005  c/c art. 40, § 5º, da CF 1988, 
conforme art. 10, §7° da EC nº 103/2019 e c/c art. 79, incisos I, II, III e IV da Lei Municipal 
nº 6.910/2013, tendo seu cálculo fixado no processo nº 31222/2026, a partir de 30 de junho de 
2026.

Art.  2º -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  30 de  junho  de  2026, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 24 de junho de 2026.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Rua Rui Barbosa - 24, 401/ 402/ 602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES
CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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PORTARIA Nº 159  /  2026  

DISPÕE  SOBRE  ALTERAÇÃO  DA 
ESCALA DE FÉRIAS DOS SERVIDORES 
EFETIVOS  E  COMISSIONADOS  DO 
IPACI  –  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA 
DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM  PARA  O  EXERCÍCIO  DE 
2026.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI – Instituto de Previdência do Município 

de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas 

através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, resolve:

Art.  1º –  Alterar  o  período  de  férias  da  servidora  Buna  Savignon  Charra, 

matrícula nº 90386, ocupante do cargo de Gerente Adjunto de Recursos Humanos, constante da 

escala de férias aprovada por meio da Portaria nº 082/2026, conforme segue: 

Período anterior previsto 16/07/2026 a 30/07/2026 e 17/08/2026 a 31/08/2026

Novo período de férias 01/07/2026 a 30/07/2026

Art. 2º –  A presente alteração ocorre em razão da necessidade do serviço e da 

conveniência administrativa. 

Art.  3º –  Permanecem inalteradas  as  demais  disposições  da  escala  de  férias 

anteriormente aprovada. 

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de junho de 2026.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Rua Rui Barbosa, 24, 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29.300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | presidencia@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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PORTARIA N  º   160/  2026  

DESIGNA SERVIDOR PARA RESPONDER PELO 

CARGO  DE  GERENTE  ADJUNTO  DE 

RECURSOS HUMANOS.

A PRESIDENTE  EXECUTIVA  DO  IPACI –  Instituto  de  Previdência  do 

Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, RESOLVE:

Art.  1º  –  Designar  a  servidora  LARYSSA  STELLA  MARTINS 

COSAQUEVITT MADEIRA,  ocupante  do  cargo  em comissão  de  Assessor  Técnico,  para 

responder pelo cargo em comissão, de GERENTE ADJUNTO DE RECURSOS HUMANOS, 

substituindo a servidora  BRUNA SAVIGNON CHARRA,  afastada do cargo por motivo de 

férias, conforme portaria n°  159/2026,  no período de 01 de julho de 2026 a 30 de julho de 

2026, com ônus para este Instituto, nos termos do Art. 32 da Lei 4009 de 20/12/1994 – Estatuto 

dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de junho de 2026.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Rua Rui Barbosa, 24, 401/402, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | presidencia@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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PORTARIA Nº 161/2026

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA
POR  IDADE  COM  PROVENTOS
PROPORCIONAIS  AO  TEMPO  DE
CONTRIBUIÇÃO.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI –  Instituto  de  Previdência  do
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, resolve:

Art.  1º -  Conceder  aposentadoria  voluntária  por  idade,  com  proventos
proporcionais ao tempo de contribuição, à servidora pública municipal LUCIANA RIZZO
CONTARINI, ocupante do  cargo de  AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL – GTAA, Nível II,
Letra L, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do artigo 40, § 1º, Inciso III,
alínea “b”, §§ 2º, 3º, 8º e 17 da CF 88, artigos 1º, caput, § 5º e 15 da Lei nº 10.887/2004,
conforme artigo 10, §7° da EC nº 103/2019 c/c os artigos 56, 83 e 84 da Lei Municipal nº
6.910/2013, tendo seu cálculo fixado no processo nº 31227/2026, a partir de 30 de junho de
2026.

Art.  2º -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  30 de  junho  de  2026,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 26 de junho de 2026.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva

Rua Rui Barbosa - 24, 401/ 402/ 602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES 
CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br 
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PORTARIA Nº   162/2026  

SUSPENDE FÉRIAS DE SERVIDOR.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI – Instituto de Previdência do 

Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas 

atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, resolve:

Art. 1º –  Suspender o gozo de férias do servidor  Leonardo de Almeida 
Alves,  matrícula  nº  90221,  ocupante  do cargo  efetivo,  de Técnico  de  Serviços 
Previdenciários - Tecnologia, previstas a primeira quinzena para o mês de Julho de 2026, 

conforme anexo da Portaria Nº 082/2026, em virtude da necessidade da Administração, a 
partir do dia 01 de julho de 2026, conforme processo administrativo nº 47081/2026 e nos 

termos do art. 74,  § 1º, III e § 2º, da Lei 7.350/2015. 

Parágrafo único. O servidor deverá usufruir os dias de férias a que faz jus 

em período oportuno, observado o disposto no art. 74, §2º da Lei nº 7.350/2015, ficando 

estabelecido o novo período de gozo de  13 de julho de 2026 a 27 de julho de 2026  e 

mantêm-se a primeira quinzena no período de 01 de setembro de 2026 a 15 de setembro 
de 2026.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de junho de 2026.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | administrativo@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

DIVULGA

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 006/2024

PROCESSO: 45488/2024.
CÓDIGO DO TCEES: 2024.016E0800001.09.0006.
RESPALDO LEGAL: Art.124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/21.
CONTRATADO: PEDRO TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 17.498.576/0001-23.
CONTRATANTE: INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM.
OBJETO: Recomposição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato nº 006/2024, firmado 
entre as partes,  cujo objeto consiste em contratação de serviços comuns de empresa sob 
demanda,  na  prestação  do  serviço  de  locação  de  van,  com  motorista,  fornecimento  de 
combustível,  seguro  e  demais  despesas  necessárias,  em  razão  da  ocorrência  de  fato 
superveniente e imprevisível/extraordinário que impactou diretamente a equação econômico-
financeira originalmente pactuada.
NOVO VALOR CONTRATUAL: R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais).
RATIFICAÇÃO:  Ficam  mantidas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato  originário, 
naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
DATA DA ASSINATURA: 23 de junho de 2026. 
SIGNATÁRIOS:  DANIELLY BRANDÃO TÁVORA(Presidente Executiva do IPACI), ROBSON 
FONSECA SILVA (Responsável legal da CONTRATADA).

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva

Decreto nº 34.905/2025
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O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

DIVULGA

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 006/2024

PROCESSO: 45488/2024.
CÓDIGO DO TCEES: 2024.016E0800001.09.0006.
RESPALDO LEGAL: Art.125 da Lei 14.133/21.
CONTRATADO: PEDRO TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 17.498.576/0001-23.
CONTRATANTE: INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência por 12 
(doze) meses da Contratação de serviços comuns de empresa sob demanda, na prestação do 
serviço de locação de van,  com motorista,  fornecimento  de combustível,  seguro  e  demais 
despesas necessárias. 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO:  O prazo contratual  fica  prorrogado pelo período de 12 
(doze) meses, iniciando em 26/06/2026 e encerrando-se em 25/06/2027.
RATIFICAÇÃO:  Ficam  mantidas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato  originário, 
naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
DATA DA ASSINATURA: 23 de junho de 2026. 
SIGNATÁRIOS:  DANIELLY BRANDÃO TÁVORA(Presidente Executiva do IPACI), ROBSON 
FONSECA SILVA (Responsável legal da CONTRATADA).

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva

Decreto nº 34.905/2025
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PORTARIA Nº 157/2026. 

RETIFICA A PORTARIA Nº 145/2026 DISPÕE SOBRE 
NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM EXERCÍCIO DE CARGO EM 
COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:  

Art. 1º - Retificar o Art. 1º da Portaria nº 145/2026 da seguinte forma: 

Onde se lê: 

Art. 1º - Nomear, nos termos da Lei Municipal nº 8160/2025, os 
Assessores de Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo mencionados, a reque-
rimento do Vereador Lucas Andreza de Mello: 

ASSESSOR PADRÃO 
JORNADA DE 
TRABALHO 

DATA DE
NOMEAÇÃO 

KAILA GOMES MARTINS FELIX AGP 07 EXTERNO 08/06/2026 
JOSE MARCOS FERNANDES DO CARMO AGP 08 EXTERNO 01/06/2026 

Leia-se: 

Art. 1º - Nomear, nos termos da Lei Municipal nº 8160/2025, os 
Assessores de Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo mencionados, a reque-
rimento do Vereador Lucas Andreza de Mello: 

ASSESSOR PADRÃO 
JORNADA DE 
TRABALHO 

DATA DE
NOMEAÇÃO 

KAILA GOMES MARTINS FELIX AGP 07 EXTERNO 08/06/2026 
JOSE MARCOS FERNANDES DO CARMO AGP 07 EXTERNO 01/06/2026

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais 
e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de junho de 2026. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200340032003300370038003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 158/2026. 

DISPÕE SOBRE FÉRIAS REMANESCENTES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias remanescentes não usufruídas no período 

concessivo, aos seguintes servidores:

Art. 2º – Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.  

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de junho de 2026.

ALEXANDRE VALDO MAITAN 
Presidente 

Servidor Cargo Período de 
usufruto Retorno 

Carla Oliveira de Andrade 
Meloni 

Auxiliar de 
Recursos Humanos 

18/06/2026 
(01 dia) 19/06/2026 

Mateus Rebonato Santos Vigia 
24/06/2026 a 
01/07/2026 
(05 dias) 

02/07/2026 

Flavia Menassa Silveira 

Assessor Especial 
de Aquisições 

15/06/2026 a 
19/06/026  
(05 dias) 

20/06/2026 

Fabiana Lopes dos Santos. Técnico de 
Contabilidade 

13/07/2026 a 
17/07/2026 
(05 dias) 

18/07/2026 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200340032003300380037003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 159/2026. 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR 
COMISSIONADO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 30 dias de férias regulamentares, a que tem direito, 
aos servidores comissionados, mencionados abaixo, nos termos do art. 70, 
§ 3º, I e II, da Lei 4009/94:

Servidor Período
Aquisitivo 

Período de 
Usufruto 

Retorno

NEDSON DA SILVA MACOTA 01/07/2025 a 
30/06/2026 

01/07/2026 a 
30/07/2026 

31/07/2026 

ANTONIO AILTON 
PASCHOAL BRITES 

03/02/2025 a 
02/02/2026 

01/07/2026 a 
30/07/2026 

31/07/2026 

RÉGIS JULIÃO FERRARI 01/07/2025 a 
30/06/2026 

01/07/2026 a 
30/07/2026 

31/07/2026 

JULIANA BARBOSA 
ZIPPINOTTI PEREIRA 

01/07/2025 a 
30/06/2026 

01/07/2026 a 
30/07/2026 

31/07/2026 

CARLOS RENATO LINO 02/06/2025 a 
01/06/2026 

01/07/2026 a 
30/07/2026 

31/07/2026 

DANILO DO VALE 
FONTOURA 

01/07/2025 a 
30/06/2026 

01/07/2026 a 
24/07/2026 

25/07/2026 

ADILSON COSTA CONTI 06/03/2025 a 
05/03/2026 

01/07/2026 a 
30/07/2026 

31/07/2026 

RAMON MARQUES DE LIMA 03/02/2025 a 
02/02/2026 

02/07/2026 a 
31/07/2026 

01/08/2026 

SERGIO CARLOS DE SOUZA 01/07/2025 a 
30/06/2026 

01/07/2026 a 
30/07/2026 

31/07/2026 

ROSANGELA DA SILVA 
CORDEIRO 

04/02/2025 a 
03/02/2026 

01/07/2026 a 
30/07/2026 

31/07/2026 

ALEX VAILLANT FARIAS 05/05/2025 a 
04/05/2026 

20/07/2026 a 
18/08/2026 

19/08/2026 

JOÃO ORIDES MARQUES 
MARTINS 

12/01/2025 a 
11/01/2026 

01/07/2026 a 
30/07/2026 

31/07/2026 

 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de junho de 2026. 
 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200340032003400340030003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 160/2026. 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:  

Art. 1º - Exonerar, nos termos da Lei Municipal nº 8160/2025, 
os Assessores de Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo mencionados, 
a requerimento do Vereador Delandi Pereira Macedo, a partir de 
30/06/2026: 

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE 
TRABALHO 

MOISES DE SOUZA DA SILVA AGP 05  EXTERNO 
GIUSEPP ZANIVAN CASOTTI DE SOUSA AGP 05  EXTERNO 
ANGELA MARIA SILVA AGP 05  EXTERNO 
JORGE GOMES MARTINS AGP 05  EXTERNO 
JOÃO BATISTA AMORIM AGP 05  EXTERNO 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos 
legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de junho de 2026. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200340032003500330038003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 161/2026. 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:  

Art. 1º - Exonerar, nos termos da Lei Municipal nº 8160/2025, 
o Assessor de Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo mencionado, a
requerimento do Vereador Arildo Tomaz Bucker, a partir de
30/06/2026:

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE 
TRABALHO 

JOAQUIM DE OLIVEIRA SOARES AGP 08 EXTERNO 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos 
legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de junho de 2026. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200340032003500340036003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 162/2026. 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:  

Art. 1º - Exonerar, nos termos da Lei Municipal nº 8160/2025, 
o Assessor de Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo mencionado, a
requerimento do Vereador Vitor Azevedo Fonseca de Andrade, a partir
de 30/06/2026:

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE 
TRABALHO 

GEORGE DA SILVA BELLO AGP 07 INTERNO 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos 
legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de junho de 2026. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200340032003600370030003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 163/2026. 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:  

Art. 1º - Exonerar, nos termos da Lei Municipal nº 8160/2025, 
o Assessor de Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo mencionado, a
requerimento do Vereador Lucas Andreza de Mello, a partir de
30/06/2026:

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE 
TRABALHO 

ENRIQUE BARBOZA FORNAZIER AGP 07 EXTERNO 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos 
legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de junho de 2026. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200340032003600390033003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 164/2026. 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÂO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:  

Art. 1º - Exonerar, nos termos da Lei Municipal nº 8160/2025, 
o Assessor de Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo mencionado, a
requerimento do Vereador Thiago das Neves Camilette, a partir de
30/06/2026:

ASSESSOR 
JORNADA DE 
TRABALHO 

DAVID EVANGELISTA DOS SANTOS INTERNO 

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos 
legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de junho de 2026. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200340032003600390037003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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CACHOEIRO PREMOLDADOS LTDA, CNPJ: 51.142.470/0001-20, torna público que OBTEVE à Secretaria Muni-
cipal de Meio Ambiente – SEMMA, Licença de Operação - LO nº 029/2026, com validade até 17/06/2031, por 
meio do processo nº 19944/2026, para a atividade 17.01 - Fabricação de peças, ornatos, estruturas e pré-
-moldados de cimento, gesso e de lama do beneficiamento de rochas ornamentais, localizada na Rodovia
ES-482, Sítio São Sebastião, s/n, Duas Barras, em Cachoeiro de Itapemirim /ES.
Protocolo: 3102026FAT

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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